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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022 

(Do Sr. GURGEL) 

Altera os artigos 157 e 163 do De-

creto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 – Código Penal, e o art. 15 da 

Lei nº 7.170, de 14 de dezembro de 
1983, que “define os crimes contra a 

segurança nacional, a ordem política e 
social, estabelece seu processo e jul-

gamento e dá outras providências” 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º - Esta lei altera os artigos 157 e 163 do Decre-

to-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, e o art. 

15 da Lei nº 7.170, de 14 de dezembro de 1983, que “define os cri-

mes contra a segurança nacional, a ordem política e social, estabele-

ce seu processo e julgamento e dá outras providências”, a fim de tipi-

ficar o crime de dano e crime de roubo circunstanciado pela utilização 

de reféns como escudo humano ou barricada e o crime de sabotagem 

contra agências bancárias.  

 

Art. 2º O art. 157 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de de-

zembro de 1940, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 “Art. 157.  

................................................................

................................................................

§ 2º-B Se a violência ou grave ameaça é 

exercida com emprego de arma de fogo de 

uso restrito ou proibido, ou com a utilização *C
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de reféns como escudo humano ou barricada, 

aplica-se em dobro a pena prevista no caput 

deste artigo.  

................................................................

............................” (NR) 

 

Art. 3º O Art. 163 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de de-

zembro de 1940, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 163. 

................................................................

................................................................

................................................................ 

III... 

a) com adaptação de terreno, topografia ou 

edificações para o confronto armado, ca-

racterizada, dentre outras, pela presença 

de barricadas, trincheiras, casamatas ou 

muros de contenção que impeçam ou difi-

cultem o ingresso de veículos ou a pro-

gressão de agentes policiais, aplica-se em 

dobro a pena prevista no caput deste arti-

go. 

 

Pena: reclusão de 2 a 4 anos, além da pena 

correspondente à violência.” (NR) 

 

Art. 4º O art. 15 da Lei nº 7.170, de 14 de dezembro 

de 1983, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

“Art. 15. Praticar sabotagem contra instala-

ções militares, meios de comunicações, meios *C
D2
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e vias de transporte, estaleiros, portos, aero-

portos, fábricas, usinas, barragem, depósitos, 

agências bancárias, e outras instalações con-

gêneres. 

................................................................

............................” (NR) 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publica-

ção. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O escalonamento da violência ocorre em grande parte 

pela omissão do Poder Público em conter o avanço da criminalidade 

em áreas de risco à segurança pública sabidamente dominada por 

organizações criminosas armadas, que cada vez mais resistem e en-

frentam a atuação do Estado. 

 

Para tanto, a presente proposição visa punir com mais 

rigor a organização, grupo, quadrilha, bando ou associação criminosa 

armada que impeça, dificulte ou imponha limites à presença e atua-

ção do Poder Público ou suas concessionárias de serviço público, cau-

sando-lhes dano, destruindo ou inutilizando coisa alheia, além de im-

pedir a atuação da modalidade criminosa é denominada de “novo 

cangaço”, e tem por característica a realização de ações rápidas, vio-

lentas, com a tomada de reféns, o uso de armas de fogo de grosso 

calibre e alto poder de fogo e o uso de explosivos. 

 

Os mega-assaltos contra agências bancárias perpetra-

dos nos anos de 2020 e 2021 nos fazem avaliar situações importan-

tes e perigosas, e também faz emergir a necessidade de adoção de 

medidas penais mais enérgicas para reprimir esta modalidade crimi-

nosa.  *C
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Além da migração de ações semelhantes dos grandes 

centros urbanos para pequenas e médias cidades brasileiras, verifi-

camos o aumento polarizado da organização e planejamento dos gru-

pos criminosos, cada vez mais organizados, bem como do poder de 

fogo e exacerbação da violência pelo uso de reféns, a exemplo do es-

cudo humano.  

Assim sendo, propomos a alteração do art. 157, § 2º-B, 

do Código Penal, a fim de tipificar como modalidade circunstanciada 

do crime de roubo a utilização de reféns como escudo humano ou 

barricada1.  

 

Não menos importante é o crime de dano qualificado, 

onde propomos o dobro da pena insculpida no caput, que passará a 

ser de 2 a 4 anos de reclusão, e indicamos as formas de dano contra 

a administração pública direta e indireta, com a utilização de trinchei-

ras, adaptação de terreno, barricadas, entre outros, que inviabilizem, 

limitem ou impeçam o acesso estatal por intermédio de agentes de 

segurança pública. 

 

Outrossim, propomos seja modificado o art. 15 da Lei 

de Segurança Nacional, com o objetivo de tipificar o crime de sabota-

gem de agências bancárias. 

 

A fundamentação técnica e jurídica, a governança e o 

controle das decisões tomadas pelos respectivos responsáveis são 

pilares da nova visão que precisamos ter do Estado. 

 

                                                           
1 Disponível em: https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2021/11/24/policia-

remove-barricadas-e-trincheiras-montadas-por-criminosos-em-comunidades-de-

belford-roxo.ghtml - Acesso em: 08/02/2022; 
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Solicito aos pobres pares apoio a presente proposta, 

com vistas à conveniência e oportunidade de alteração legislativa tão 

imperiosa. 

 

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2022. 

 
 

Deputado GURGEL 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

 

Roubo 
Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave 

ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à 

impossibilidade de resistência:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega 

violência contra pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impunidade do crime ou a 

detenção da coisa para si ou para terceiro.  

§ 2º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até metade: (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018)  

II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;  

III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal 

circunstância; 

IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para 

outro Estado ou para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

VI - se a subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta 

ou isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou emprego; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
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VII -  se a violência ou grave ameaça é exercida com emprego de arma branca; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 2º-A. A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços):  

I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo;  

II - se há destruição ou rompimento de obstáculo mediante o emprego de 

explosivo ou de artefato análogo que cause perigo comum. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.654, de 23/4/2018) 

§ 2º-B. Se a violência ou grave ameaça é exercida com emprego de arma de fogo 

de uso restrito ou proibido, aplica-se em dobro a pena prevista no caput deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU 

de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 3º Se da violência resulta: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.654, de 

23/4/2018) 

I - lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos, e 

multa; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

II - morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e multa. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

 

Extorsão 
Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o 

intuito de obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se 

faça ou deixar de fazer alguma coisa:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, 

aumenta-se a pena de um terço até metade.  

§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º do 

artigo anterior.  

§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa 

condição é necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 

(seis) a 12 (doze) anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as 

penas previstas no art. 159, §§ 2º e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.923, de 17/4/2009) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO DANO 

 

Dano 
Art. 163. Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa alheia:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

 

Dano qualificado  
Parágrafo único. Se o crime é cometido:  

I - com violência a pessoa ou grave ameaça;  

II - com emprego de substância inflamável ou explosiva, se o fato não constitui 

crime mais grave;  

III - contra o patrimônio da União, de Estado, do Distrito Federal, de Município 

ou de autarquia, fundação pública, empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11923-17-abril-2009-587712-publicacaooriginal-111485-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11923-17-abril-2009-587712-publicacaooriginal-111485-pl.html
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concessionária de serviços públicos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.531, de 

7/12/2017) 

IV - por motivo egoístico ou com prejuízo considerável para a vítima:  

Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  

 

Introdução ou abandono de animais em propriedade alheia  
Art. 164. Introduzir ou deixar animais em propriedade alheia, sem consentimento 

de quem de direito, desde que do fato resulte prejuízo:  

Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, ou multa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.170, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1983 
(Revogada pela Lei nº 14.197, de 1º de setembro de 2021) 

 

Define os crimes contra a segurança nacional, 

a ordem política e social, estabelece seu 

processo e julgamento e dá outras 

providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. Praticar sabotagem contra instalações militares, meios de comunicações, 

meios e vias de transporte, estaleiros, portos, aeroportos, fábricas, usinas, barragem, depósitos 

e outras instalações congêneres.  

Pena: reclusão, de 3 a 10 anos.  

§ 1º Se do fato resulta:  

 a) lesão corporal grave, a pena aumenta-se até a metade;   

 b) dano, destruição ou neutralização de meios de defesa ou de segurança; 

paralisação, total ou parcial, de atividade ou serviços públicos reputados essenciais para a 

defesa, a segurança ou a economia do País, a pena aumenta-se até o dobro;   

 c) morte, a pena aumenta-se até o triplo.   

 § 2º Punem-se os atos preparatórios de sabotagem com a pena deste artigo 

reduzida de dois terços, se o fato não constitui crime mais grave.  

 

 Art. 16. Integrar ou manter associação, partido, comitê, entidade de classe ou 

grupamento que tenha por objetivo a mudança do regime vigente ou do Estado de Direito, por 

meios violentos ou com o emprego de grave ameaça.  

 Pena: reclusão, de 1 a 5 anos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13531-7-dezembro-2017-785890-publicacaooriginal-154439-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13531-7-dezembro-2017-785890-publicacaooriginal-154439-pl.html
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